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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao chefe do DNIT no Espírito Santo Romeu Scheibe
Neto .
 

 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Justificativa; O presente pedido de indicação tem por objetivo solicitar ao chefe do

DNIT/ES, senhor Romeu, a instalação de dois redutores de velocidade (lombadas) na BR-
259, km 88, na entrada do Córrego Queixada, no município de Baixo Guandu/ES. 
 
A solicitação se faz necessária devido ao grande fluxo de veículos que transitam pelo local
em alta velocidade, colocando em risco a segurança dos moradores e motoristas que
utilizam a via. Ressalta-se que já ocorreram diversas ocorrências policiais e acidentes nesse
trecho, muitos deles motivados pela falta de dispositivos de controle de velocidade. 
 
Além do fator de segurança, é importante destacar que o DNIT não tem atuado de forma
satisfatória na região de Baixo Guandu, deixando de realizar ações preventivas e corretivas
que garantam a trafegabilidade e a segurança dos cidadãos. Assim, a instalação dos
redutores é uma medida urgente e necessária para evitar novos acidentes, preservar vidas e
demonstrar maior atenção do órgão federal com a população guanduense. 
 
Diante do exposto, solicita-se especial atenção e agilidade do DNIT/ES na execução desta
medida preventiva, que trará mais tranquilidade e segurança a todos que transitam pela BR-
259.  
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 24 de
outubro de 2025.
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